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" eõnc"a.';· aumento do PIsã Múlildpiü. de Salário" •

. !-utor: PREFl!I'IO M1JII1CIPAL

PREFRITllRA MllNICIPAL DE IlOVÁ lGUAÇU , 13 DE DEZIlMIlRD DE 199~

• A CÃl'lARAI·IIINICIPAL DE NOVA IGtlACU; POR SEUS 1lEPRESElIT~
LEGAIS. DECRETA E Bll SACIONOA sJ!GtIIBTE LEI, .

ATe. 19 - Fica wai;;;;ado para CR$ 19.000,00 ( Dezeno-;c mil {-o

I. ",zeiros reais) o PiSO MUNICIPAL DE SAlhIo. .
J .A...t:: •. 29 - Bsta Lei entrará t:dI \:i~or na data de sua public.a

ção. produzindo efeitos a partir de 19 de dezembro dll 199J.
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